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ESTADO DO PARANA

PORTARIA N" 040/21

O Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, Estado
do Paraná, HELVÉCIO ALVES BADARÓ, usando de suas prerrogativas regimentais.

RESOLVE:

Art. I" - Conceder ao servidor efetivo desta Casa de Leis, PAULO

ROBERTO SANTANA, ocupante do cargo de Contador, as seguintes progressões:

1. Progressão de nível horizontal por merecimento, de acordo com o Art. 10° da Lei 837/2012,

por correção no enquadramento, a partir da data do pedido, incidente a partir do mês de junho

de 2021, conforme análise da Comissão de Gestão de Pessoas;

2. Deferimento da análise da Comissão de Gestão de Pessoas do pedido de progressão de um

nível horizontal por merecimento, com o conseqüente deferimento da progressão horizontal

solicitada, cuja incidência somente passará a vigorar a partir de janeiro de 2022;

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Cornéiio Procópio, 11 de junho de 2021.

HELVECIO ALA||ES BADARO
Presidéiíte
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